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Ofício SMA Nº 069-68/2011.

Canela, 12 de março de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 28/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.”

A suplementação se faz necessária para a Secretaria Municipal de Obras  e Planejamento aquirir caminhão para o Departamento de Serviços Urbanos atender demandas do Município, tendo em vista que 2 veículos serão leiloados.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 28, DE 12 DE MARÇO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

10.01 – Obras Públicas Municipais

0001 - Administrativo

2.044 – Despesas Gerais da Secretaria de Obras

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1073) Rec. Livre................... R$ 140.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

10.01 – Obras Públicas Municipais

0116 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.004 – Melhorias, Manutenção e Ampliação na Infraestrutura Urbana

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1081) Rec. Livre................................. R$ 140.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077


[image: image1.jpg]